
( X ) Substitutivo Protocolo nº: 27715
Em: 12/08/2019 - 17:01:07

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Substitutivo da Comissão de Interesses Difusos e Coletivos ao
Projeto de Lei do Legislativo nº 063/2019

Os Vereadores signatários, com base no art. 7º, inciso V, e art. 91, §1º, ambos do Regimento
Interno, apresentam o seguinte Substitutivo ao Projeto de Lei do Legislativo nº 063/2019, de autoria
da Vereadora Janete Ross de Oliveira, conforme o que segue.

“EMENTA: Cria o Programa Uniforme Escolar Solidário nas escolas da rede municipal de ensino do
Município de Carazinho

Art. 1º Fica instituído o Programa Uniforme Escolar Solidário nas escolas da rede municipal de
ensino do Município de Carazinho.

§1° O programa objetiva autorizar o recebimento de uniformes usados pelas escolas, nos casos em
que o aluno deixar de frequentar a rede municipal de ensino ou o uniforme tornar-se pequeno
devido ao crescimento físico do aluno.

§2° Os uniformes arrecadados serão entregues aos alunos que necessitem a substituição do
uniforme anteriormente recebido em decorrência de possível extravio ou avaria que comprometa o
seu uso.

Art. 2º O aluno não será obrigado a fazer a devolução do uniforme recebido por meio do Programa
Uniforme Escolar Solidário, ficando a critério de cada família colaborar com o programa e ensinar
aos filhos sobre ser solidário.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Substitutivo objetiva promover diversas adequações ao Projeto de Lei original e ao
Substitutivo apresentado pela Autora, clareando artigos de maneira que, ao nosso ver, atendem da



melhor forma ao interesse público. Destaca-se, nesse sentido, a exclusão da destinação dos
uniformes para alunos novos – os quais, a nosso entender, devem receber uniformes novos tais
como os demais, por uma questão de igualdade –, limitando o Programa Uniforme Solidário para
beneficiar aqueles alunos que, por ventura, venham a necessitar de outros uniformes por terem tido
o seu extraviado – perdido ou furtado – ou com danos que comprometem o seu uso com dignidade
– rasgos, grandes manchas, etc. –, ponto, aliás, que também restou alterado – a redação anterior
previa o direito ao recebimento dos uniformes apenas em caso de acidentes –.

Sala Antônio Libório Bervian, em 12 de agosto de 2019.

João Pedro Albuquerque de Azevedo - PSDB
Gilson Antonio Haubert - MDB

Tenente Costa - PP
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